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À Procuradoria Jurídica

Senhor Procurador,

Encaminhamos a V. Sa. o Processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação n.e 23.02.01/2026.02, cujo

objeto é a LocAÇÃo DE uM 01 (uM) lvÓvEr- LocALtzADo NA COMUNTDADE DE CAMPO GRANDE,

s/N, DlsrRtro DE tcARAi, NESTE MUNtcípro, eARA sEDTAR ANEXo DA ESCoLA DE EDUCAÇÃo

gÁslcR DE TEMPo INTEGRAL JoÄo RoDRIGUES DE MELO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAçÃO 0f AMONTADA , para exame e aprovação. Assim, submeto a presente

justificativa à Procuradoria Jurídica nos termos do art. 53 da Lei n, 14,133/202L

Amontada-CE,25 de fevereiro de 2026

Tiago Ema da Roc ha

Secretário Municipal utivo de Educação
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rNEXr GTBTLTDADE DE Lr CrTAçÃO N" 23.02. 0 t / 2026,02

pRo CBSSO ADMTNT ST RATTVO N" 23.02.01 / 2026.02

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE
LrcrTAÇAO, LOCAÇAO. POSSTBTLIDADB,

RBIATÓruO:

Trata-se de processo administrativo instaurado com o objetivo de verificar a legalidade da locação de

imóvel, pela Secretaria Municipal de Educação de.A.montada, destinado ao funcionâmento do r\nexo

da '\nexo da Escola de Educação Básica de Tempo Integral João Rodrþes de Melo da Cornunidade

de Campo Grande, Distrito de lcarai, município de Amontada, que tem por titular a Sra, Maria

Raimundo Félix dos Santos, inscrito no CPF/MF sob o no ***.664.573-**, por um período de 1'2

(Doze) meses, por meio de inexigrbilidade de licitação, nos termos do art. 74,"V" da Lei Federal no

1.4.133/2021..

Ä finalidade da contr atrção, visa atender as demandas da Secretalia Municþal de Educação, que

através de seu gestor autorizou a abettuta do ptocedimento de conffatação, que justifìca o ato

aduzindo:

A locação do imóvel locahzado na comunidade de Campo Grande, distrito de lcatai, para sediar o

anexo da Escola de Educação Básica de Tempo Integral João Rodrþes de Melo, é de extrema

irnportância para atender à demanda educacional da rcgtão ,{ escola de temPo integral ptoporciona

aos alunos uma forrnação mais completa, com atividades extracurriculares e acomPanhamento

pedagógico mais intenso, contribuindo para o desenvolvimento integtal dos estudantes,

Além disso, a escolha do local na de Campo Gtande visa atendet à necessidade de

de qualidade para áreas mais afastadas do centrodescentralização do ensino, levando a

urbano. Dessa fotma, a locação do ara sediat o anexo da escola é uma rnedida que visa

para todos os alunos, promovendo a inclusão e ogannttt o âcesso à educação

desenvolvimento social da com
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A. ausência de licitação, no câso em questão, deriva da possibilidade de o interesse público ser

satisfeito através de outro imóvel, que não o escolhido. As características do imóvel, tais corno
localtzaçã,o, dimensão, equipamentos disponíveis, destinação, entte outras, são relevantes de tal modo
que a administração não tem outra escolha. O imóvel possui a estruhrra e localtzação adequada ao

que se destina.

Foi anexado avahação pelo Órgão competente do Município, Certidão de inexistência de imóveis
públicos vâgos que se destinem ao fim almejado pela Secretaria e restou apresentada a justificativa
para celebração do ato de conúataçã.o direta, demonstrando-se a necessidade e os motivos da escolha

do imóvel, coln â demonstraçã,o da vantagem pan 
^ 

gestão do Anexo da Escola de Educação Básica

de Tempo Integral João Rodrþes de Melo da Comunidade de Campo Grande, Distlito de Icaraí, no
município de Amontada, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação de,\montada.

Vieram então os autos a esta ProcuradonaJurídica pata emissão de Parecer.

ANÁLISE JURÍDICA. VIABILIDADE JURÍDICA DA INExIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

A contratação direta pretendida, na hipótese de inexigibilidade de licitação, é pedeitamente possível,

eis que encontra fundamento factual e legal. Senão vejamos:

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de obserwar o princípio
instrumental da licitação, cuja finalidade - em termos simplórios - é propiciat a

contratação mais vantajosa à Administração.

Art. 37 
-(,..)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, setwiços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçan-r

obrþações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos temros da

lei, o qual somente perrnitirá as exigências de qualificação técnic¿ e econôrnica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obdgações.

Tal princípio da licitação, por ser regrâ, deve ser lido da forma rnais extensível q
pâsso que as exceções devem ser lidas e interptetadas de forma restritiva.
hermenêutica por meio do enunciado da interpretação restritjva das de

licitar sempre quando possível, coÍrtÍãt^1; sem licitação somente quando

PNäFTITURÂ ûË Á,MONTÄþÀ
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Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de casos que excecional o dever de

licitar. São os casos das licitações tidas por conttatação direta mediante dispensa ou inexigibilidade de

licitação.

r{. contratação orz sob análise se amolda à hipótese de inexigibilidade de licitação, eis que se subsume

à hipótese do att.74, "V" da Lei no 14.133/2021. Visa-se a \ocação de bem imóvel destinado ao

funcionamento do ,\nexo da Escola de Educação Básica de Tempo Integral João Rodrigues de Melo

da Comunidade de Campo Grande, Distrito delcaraí, município de Amontada, por um período de 12

(I)oze) meses.

Diante da subietividade que permeia ^ 
contra;tação, e da discticionariedade do ato de contração' em

face das motivações de Locahzação e escolha do imóvel objeto da contratação, inferirnos que não h'á'

parâmetro objetivos hábeis a autorizar disputa em âmbito concorrencial.

Nesse diapasão â presente contratação, ter fundamento no att.74, inciso "V" e $ 5" da Nova Lei de

Licitações Públicas e Conttatos - Lei no 14.1'33/2021,.

Forçar a Âdministração Públi ca a teaßzar licitação, nestes câsos, resultaria em preiuízos ftnanceiros e

ern violação direta ao princípio da economicidade o procedimento resultalia inútil e contrário ao

interesse do Poder Público e, no ponto, não se olvide os altos custos despendidos pela A.dministração

toda vez que rcahza licitações, seja com a mobilização do 
^p^t^to 

técnico ou administrativo que utiliza

para \evat a cabo o procedimento.

Diante do contexto factual, não seria viável lançat mão de ücitação porque indubitavelmente estamos

diante da ausência do seu pressuposto lógico. E mesmo que não lhe faltasse tal premissa, a doutrina é

pacífica em reconhecer que a inexigibilidade abrange também os casos em que a contratação

necessária a sattsfazer a necessidade e incompatível com a îàtxezã do ptocedimento licitatór'io, o que

seda suficiente pâra procedet- se a inexigibilidade

REQUTSTTOS LEGAIS DA LEI N' 14.133/21

Confotme iâ falamos, a conttatação sob análise à hipótese do att.74, "V" e seu $ 5" da

Nova Lei de Licitações e Contratos- Lei no 1'4J,33

PRËFËITURÅ û[ AMONTAOÀ
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Art.74,É inexigível a licitação quando inviável a compet-ição, em especiol no, .n.or"áË''

t...1

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização
tofnem necessária sua escolha.

t...1

$ 5" Nas contratações com fundarnento no inciso V do caput deste attigo, devem ser

obserwados os seguintes requisitos:

I - avabação prévia do bem, do seu estado de consewação, dos custos de adaptações,

quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amottização dos

investimentos;

II - certiFrcação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao

objeto;

III - justihcativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado

pela A.dministração e que evidenciem vantagem para ela.

Da leitura do dispositivo, pode-se depreender a existência dos pressupostos legais p^fi.^ regulalidade

da inexigibilidade de licitação no câso de contratação de imóvel, a saber:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações,

quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos

investimentos;

II - cenihcação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao

objeto;

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado

pela Administtação e que evidenciem vantagem para ela'

Consta anexado aos autos ava\ação ptévia, da Comissão de .A.valiação de Imóveis do Município, que

da conta que o bem objeto do presente procedimento tem preço de mercado em média no valor de

R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensal, o que demonstra que o preço da conúatação se encontra dentro

dos valores do mercado imobiliádo da cidade. Encontra-se acostâdo aos autos laudo de vistoria e

apuração de eventuais necessárias p^ra a eÍtcaz utihzação do imóvel a ser locado'

Por fun, já consta nos de inexistência de bem público que atenda o objeto ptetendido

no presente

FRËPEITURA ÞË ÂMÕNTAÞÀ
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Portanto, necessário d,e faz a estrita obserwância dos requisitos legais pârâ que seja concrettia,åC'a

contração pela Secretaria Solicitante. Salientando-se que não compete a esta Assessoda a análise da

escolha e conveniência da contração, rnuito menos, o preço da eventual conttatação. Que seja

justifîcada a singularidade do imóvel e suâ vantagem

DA FORMALTZAÇAO DO PROCESSO:

A Nova Lei de Licitações (Lei no 14.133/2021), elenca em seu attigo 72, normas gerais que regem as

diversas possibilidade de contratações direta, e efir especial estabelece a formaltzação e instrução do

processo administrativo, assim estabelecendo:

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibihdade

e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de teferência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que devetá ser calculada na forma estabelecida no afi' 23

desta Lei;

III - patecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstfern o

atendimento dos tequisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de tecutsos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habiÏtação e

qualifi cação mínima necessária;

YI - nzão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autolização da autoridade competente,

Paúgltafo único, O ato que avtonza a cofltta;t^ção direta ou o extrato decortente do

"onuato 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico

oficial

Resta a instrução processual necessáda, conforme obserwações já apontadas no plesente

PREFËITURÁ. TÊ AMÕNTAÞÀ

F¿:¡c: {88} g 9903'.3423 i [-nrsif : eovernolci]c¡nrotrlcclo.co..t¡ov.br

l::'::: 
':: 

:



,..tt,, , ,

t:ii ¿o

Amontada

com fulcro nas disposições normativas pertinentes, esta Procutadoúa manifesta-se pela
do processo administativo em análise, OPINANDO pela possibilidade da conttatação do

E o parecer, salvo melhor juízo

Amontada/ C8 ,26 de feveteiro de

da

P
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DO PARECER:

Cumpre salientar que esta ProcuradoriaJaridtca emite parecer sob o prisma esttitamente jurídico, não
lhe competindo adentat â conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito cla

Administração, nem analisar aspectos de natuteza eminentemente técnicos-administrativa. '{Jém disso,
este pârecer possui catâter meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do gestor.

å

Ex þosiris,
legalidade
Imóvel.
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